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SOLICITAÇÃO AMOSTRA 

 DOS ITENS QUE COMPÕEM O LOTE 1 

PREGÃO ELETRÔNICO 0500/2020 
 
 
 

O Pregoeiro da Subsecretaria da Central de Licitações, designado pela 

Portaria nº 0318/2019 e seus anexos, no uso de suas atribuições, considerando os 

princípios da isonomia e publicidade informa: 

 

Solicito ao Licitante LAMAISON ASSESSORIA EM SAÚDE E EDUCAÇÃO 

CONTINUADA EIRELI, CNPJ 11.407.219/0001-26, vencedor da fase de disputa de 

lances do Lote 1 do Pregão Eletrônico 0500/2020, que providencie, 

urgentemente, a entrega de uma AMOSTRA de cada Item que compõem o Lote 1 do 

referido Pregão, para análise e parecer do responsável técnico do órgão 

demandante. 

 

Lote 1 – MÁSCARAS DE PROTEÇÃO USO NÃO PROFISSIONAL 

 

Item 1 - 0245.0502.009994 - MÁSCARA DE PROTEÇÃO USO NÃO PROFISSIONAL 

- 100% ALGODÃO - INFANTIL (02-06 ANOS) 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO USO NÃO PROFISSIONAL   

MATERIAL: 100% ALGODÃO;  

GRAMATURA: ENTRE 90 À 110 M/G²;  

NÚMERO DE CAMADAS: MÍNIMO DUAS CAMADAS;  

COR: BRANCA OU OUTRAS TONALIDADES CLARAS, LISAS E SEM ESTAMPAS;  

GÊNERO: UNISSEX;  

TAMANHO: INFANTIL (02-06 ANOS);  

DESCARTÁVEL: NÃO;  

NORMA: PR 1002 PRÁTICA RECOMENDADA ABNT;  

GARANTIA: MÍNIMO 03 MESES;  

 

ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DO ITEM:  

 

- DEVERÁ SER MODELO DE PROTEÇÃO “DOBRÁVEL” OU "PREGUEADA";  

- DEVERÁ COBRIR TOTALMENTE A BOCA E NARIZ, SEM DEIXAR ESPAÇOS NAS 

LATERAIS;  

- DEVERÁ SER ANTIALÉRGICA;  

- DEVERÁ SER LAVÁVEIS E REUTILIZÁVEIS;  

- DEVERÁ POSSUIR 02 ELÁSTICOS FLEXÍVEIS PARA FIXAR NAS ORELHAS, COM 

ESPESSURA ENTRE 3 - 10MM;  

- DEVERÁ SER EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO NA 

PARTE EXTERNA UMA ETIQUETA ADESIVA INDICANDO O TAMANHO;  

- O MATERIAL DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS ATUAIS 

VIGENTES: ABNT, INMETRO, ANVISA OU QUALQUER ÓRGÃO NACIONAL, COM 

COMPROVADA CREDIBILIDADE; 
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Item 2 - 0245.0502.009995 - MÁSCARA DE PROTEÇÃO USO NÃO PROFISSIONAL-

100% ALGODÃO - INFANTO-JUVENIL (07-14 ANOS) 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO USO NÃO PROFISSIONAL 

MATERIAL: 100% ALGODÃO;  

GRAMATURA: ENTRE 90 À 110 M/G²;  

NÚMERO DE CAMADAS: MÍNIMO DUAS CAMADAS;  

COR: BRANCA OU OUTRAS TONALIDADES CLARAS, LISAS E SEM ESTAMPAS;  

GÊNERO: UNISSEX;  

TAMANHO: INFANTO-JUVENIL (07-14 ANOS);  

DESCARTÁVEL: NÃO;  

NORMA: PR 1002 PRÁTICA RECOMENDADA ABNT;  

GARANTIA: MÍNIMO 03 MESES; 

 

ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DO ITEM:  

 

- DEVERÁ SER MODELO DE PROTEÇÃO “DOBRÁVEL” OU "PREGUEADA";  

- DEVERÁ COBRIR TOTALMENTE A BOCA E NARIZ, SEM DEIXAR ESPAÇOS NAS 

LATERAIS;  

- DEVERÁ SER ANTIALÉRGICA;  

- DEVERÁ SER LAVÁVEIS E REUTILIZÁVEIS;  

- DEVERÁ POSSUIR 02 ELÁSTICOS FLEXÍVEIS PARA FIXAR NAS ORELHAS, COM 

ESPESSURA ENTRE 3 - 10MM;  

- DEVERÁ SER EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO NA 

PARTE EXTERNA UMA ETIQUETA ADESIVA INDICANDO O TAMANHO;  

- O MATERIAL DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS ATUAIS 

VIGENTES: ABNT, INMETRO, ANVISA OU QUALQUER ÓRGÃO NACIONAL, COM 

COMPROVADA CREDIBILIDADE; 

 

 

Item 3 - 0245.0502.009996 - MÁSCARA DE PROTEÇÃO USO NÃO PROFISSIONAL 

- 100% ALGODÃO - ADULTO 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO USO NÃO PROFISSIONAL  

MATERIAL: 100% ALGODÃO;  

GRAMATURA: ENTRE 90 À 110 M/G²;  

NÚMERO DE CAMADAS: MÍNIMO DUAS CAMADAS;  

COR: BRANCA OU OUTRAS TONALIDADES CLARAS, LISAS E SEM ESTAMPAS;  

GÊNERO: UNISSEX;  

TAMANHO: ADULTO;  

DESCARTÁVEL: NÃO;  

NORMA: PR 1002 PRÁTICA RECOMENDADA ABNT;  

GARANTIA: MÍNIMO 03 MESES;  

 

ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DO ITEM:  

 

- DEVERÁ SER MODELO DE PROTEÇÃO “DOBRÁVEL” OU "PREGUEADA";  

- DEVERÁ COBRIR TOTALMENTE A BOCA E NARIZ, SEM DEIXAR ESPAÇOS NAS 

LATERAIS;  

- DEVERÁ SER ANTIALÉRGICA;  

- DEVERÁ SER LAVÁVEIS E REUTILIZÁVEIS;  
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- DEVERÁ POSSUIR 02 ELÁSTICOS FLEXÍVEIS PARA FIXAR NAS ORELHAS, COM 

ESPESSURA ENTRE 3 - 10MM;  

- DEVERÁ SER EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO NA 

PARTE EXTERNA UMA ETIQUETA ADESIVA INDICANDO O TAMANHO;  

- O MATERIAL DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS ATUAIS 

VIGENTES: ABNT, INMETRO, ANVISA OU QUALQUER ÓRGÃO NACIONAL, COM 

COMPROVADA CREDIBILIDADE; 

 

 

O Pregoeiro alerta que deverá ser observado, também, as informações 

prestadas por ocasião da fase de Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações, no que 

couber. 

 

As Amostras deverão ser entregues (em pacote lacrado, identificado com o 

nome do licitante, n° do Pregão e do que se trata) na CELIC/RS - Central de 

Licitações do Estado do RS, à Av. Borges de Medeiros, 1.501, 2º andar - Porto 

Alegre - CEP 90119-900 - Fone (55) (051) 3288-1160, no seguinte horário: das 

8h30min às 12h e das 13h30min às 18h.  

 

No período de Pandemia, a CELIC/RS tem mantido Plantão no local. 

 

Para tanto, concede o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar deste Aviso. 

O não atendimento deste, no prazo concedido, sem qualquer justificativa plausível, 

ensejará na imediata DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa. 

 

A Amostra será analisada pelo setor técnico do órgão demandante, que emitirá 

parecer se efetivamente o material ofertado atende na plenitude as exigências do 

Edital. Somente após o recebimento do Parecer do órgão demandante o Pregoeiro 

dará andamento ao certame. Assim, solicita presteza no atendimento. 

 

Em 14/08/2020, 

 

 

_________________________________ 

Otávio Santiago de Farias 

Pregoeiro 


